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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  KALYNA
LYGIA  BRANDÃO  ESPÍNDOLA  LIMA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Kalyna Lygia Brandão Espíndola Lima.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Kalyna Lygia Brandão Espíndola Lima nasceu no dia 21 de dezembro de 1979, na cidade de Campo Grande,
no estado de Mato Grosso do Sul. Ela é filha de Badiu Barbosa de Lima Filho e Ilca Izabel Brandão
Espíndola Lima.

A Homenageada chegou a Mato Grosso no ano de 1981, vindo a fixar residência no município de Várzea
Grande, onde construiu sua trajetória pessoal e profissional.

Graduada em Pedagogia, atua há 23 anos na empresa Jatobá Ambiental, dedicando-se à área ambiental
com responsabilidade, comprometimento e paixão pelo que faz. Ela também é empreendedora, conciliando
diferentes atividades com determinação e espírito de liderança.

Atualmente, exerce a função de Subsíndica do Condomínio Terra Nova Várzea Grande, contribuindo para o
desenvolvimento e o bem-estar da comunidade condominial; integrante do Rotary Club Várzea Grande Cristo
Rei, instituição da qual se orgulha profundamente por lhe proporcionar a oportunidade de participar de
importantes ações sociais e projetos voltados ao atendimento da comunidade.

A trajetória da Homenageada é marcada pelo compromisso com o trabalho, pelo empreendedorismo, pelo
serviço voluntário e pelo desejo constante de contribuir para a construção de uma sociedade mais humana,
solidária e sustentável.
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Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação da Senhora Kalyna Lygia Brandão Espíndola Lima,
ao progresso do Estado de Mato Grosso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Maio de 2026

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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